
I)irt it thi Jucliciarto kleirñitictt / IJMG Adiiiin1strtlivo cIltUllt-Ietl'a. )( dc deiciirlit'ii 1k'

l'tiiil,i RobertO Ieixerrtt I .itdolt de Melkt, li 5651,

Ill rim dia( si. a pai lit dc IS de dei.enthrii de 21) U),

riu li ri iig'tlÇttii

e, constitui tido-se em liquidação prêt ia dtts danos

decoi-renmes do descumupri ntentt contratual, reclama

aplicação em caso de rescisão desde que não haja
ahusividade na pena

Ainda em prelintirar, alega mtlrdiide diijti lgtiilir till

ausência de fumrdantctttação. E. sti den inicio,.

preli miii miar (te cerceamento tie delesa. ti tua sei title a

recorrente requereu a produç t, tie pois ii

testemunhal, e o leito foi julgado atitecipadartrciitesI;GuNDA VICE-1'RESIDÊNCIA

ESCOLA JUDICIAL I)ES.

EDÉSI() FERNANDES

I)IRE'l ORlA EXECUTIVA DE

(;ES'I'A() DA INF'ORMAÇÃ()
DOCUMENTAL

I )rtelrrti i:sccritiv,t: Nlôirica Alexandra de Mendoitça
'Feira e Almeida Sã

Il)l l'AI. l)E ('ILNCI\ l)E ELINIINAÇÃO DE

1xx'LJMENTOS l)E ARQUIVO
N°0112010

( ) Presitlettte da ('omiimsr,ão 'l'écn ica de

Av.iliiçãii de Diiermmuentiis do l'ribunal de Jttsttça de

Nititis (IcOns. desigmiado pela Resolução n°

-15412005. dc lb dc setembro dc 20115, e pela
'orlaria n° 29/2010 da 2 Vice-Presidência, de 18 de

lever cito dc 2(11(1, de acordo coin o disposto no art,

31 da lei Estadual n° 11.726, tic 30 tie deiemhro de

I 99-I. 'ai saber a quem possa interessar que, a partir
do 45° c1uittdragésiiriii quitito) dia subsequente at) da

1)11)1 ie:tçãui tieste edital, se irão houver oposição,
set /iii climiritmados os docitnienlos relaciuuttados na

li stager ir tie Eli mi nação tie l)ocuirietttos tic Arquivo
ir" (0/201(1. title se etteontia tia Gerêticia de Arqmuivtt
e Itttt articulo da lutou Inação Doeu mental deste

'li

Os iitmet'essados, respeitando ti pra7.t)

teima. ptidem'ãut requet'ci , às suas expensas, o

ilcst'tttr,itthamtietttut de documentos tuit cópias tie

peças dms don ittucittos, itredi attte pet tçào, desde que

tenha iegitirtiidade para pedir, dirigida it Comissão

I dennre,t de Avaliação Duicutitienlal do Tribunal de

Jrnstiç.i nit, Est:tdit tic Minas Gerais,

Ilelti I Itinicturte, IS de decetubro de 2010.

Audi e Bor'gcs Riheirti

Diretor Fxectttivti de Gestâo da Itifortuação
I )i'cutnicirtttl. em substituição

l'rcsidcirte tia ('ummmrissão 'Iéenica tie Asaliaçâti de

Docti mentos,

(lesi guiado pela l'or'larta ii" 29/21)11)

+ 5 4 I- 5 -

GERENCIA DE JURISPRUDÊNCIA E

PIJIILICAÇÕES 'IÉCNICAS

(icr cute: Ros.utre Iii tndàun liastits Sales

,JLRISI'RUI)ÊNCIA MINEIRA

J CÍVI:I.

('ON I RAIO l)i PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FOI r('A('lONAlS - MIIA - RESII.IÇÃO
UNIlATERAL - ('LA.IJSUI.A PENAL -

l'AGAstFN'1O Ott 31)'X DAS PARCElAS

INCI-.NI)AS - ONEROSII)Al)E EXCESSIVA -

REDUÇÃO l'ARA 0<4 - i\PLlCAÇÃO DO C[)C,

.'\R'L SI. IV, e ART. 4 I 3 tio CC - SUCUMIIÊNCIA

Rl-/('lI'ROCA - ('UM I)ENSAÇÃO l)OS

ll( INORAR lOS

- (.) ('odigo de Defesa do ('otmsttnttdor se aplica aos

casos ciii (hue it i'elação uuridtcit travada eture as

pai tes se eat Jetet tia cunho típica relação (IC

eo ii 5 ufli ii'.

- A eiiiusiti:u petitti untegia O couittato cotou

luee:u,nisruro de eirurscrvaçtio e estabiltiação daquele

- Nos mermntis do art. Si, iticiso IV, do CDC, é

abusiva a cláusula que, cio caso de desistência do

curso por parte do aluno, prevê o pagamento de 30'T

tIas mneutsalidades vincendas Como perdas e danos

cmii tastir da instituição de ensino.

- Havendo sucumbêticia recíproca, os honoráritis

advocatícios devem ser compensados, nos lermos da

Súmul,i n° 306 tio Superior Tribunal de Justiça.

Prelimiuutires m'ejeitadts e recurso parcialmmtente

provido.

Apelação ('(vet mm° l.0701.07.204657-9/001 -

Comarca de Uberaba - Apelante: Fundação Gemúlio

Vargas - Apelada: Nahyane Carvalho de Oliveira -

Rclatr: Des, l'ereira tia Silva

A C Ó R I) A o

Visttrc etc., acorda, ciii 'I'urma, a lO' ('ámitara ('ível

dtm Trihttnal de Justiça dii Estadti de Minas Gerais,

sob a Presidmtcia dnt Desembargador Cabral da

Si Iva, ntt con fortim itiade tia ata dos j u lgamiuentos e das

motas tttquigrái'ieas, emit rejeitar as prelimittam'es e dar

piovi nreumtu em parte.

Belo I ltiriionte, 5 tie outubro de 2010. - I'ereii'nt da

,S'i/i'tt - Relatiti

NOTAS TAQUIGRÁFI(:AS

DES. PEREIRA I)A SILVA - 'I rttta-se de recuirso de

itpclação, aviado pela Futudação Getúlitt Vargas,
couitra sentença proferitia pela NI NI. Julia de Direito

da 4' Vara Cível da Cttmiiarca de Uheraba, tios ttiutos

tia ação de revisão de clátmsttlas contratuais aviatla

por Nabyatte Carvalhui de Oliveira,

Adoto o relatório da decisãti, I'. 113/114,

acrescentando que a iluslre Juíza de Primeiro Grau

jttlgotu parcialitiente procedenme os petlidos itticials

nos seguintes lermos:

"Atue o exposto, julgo parcialmente procedente o

pedido comitido na peça de ingresso para:

I ) Declarar u'escittdidtt ti contramtm de prestação de

serviços edttcacionais estabelecidos emutre as paites:

2) Decintt'ar a nulidade dtt 'Clarusitla Qttarta -

parágrafo quitito', qite estabelece multa rescisória

em 30Çí sobre as parcelas viticetidas, devendo a

ittestiia Ser reduuiida no importe de I 0'7- tio valor nitts

pum'celas s imicendas.

('Ott) fttiitiamento tio art. 284, parágrafo ti nico, c/c

art, 257 tio CPC, indei'iro a petição inicial da

t'econvenção e jutlgo extinto o processo nos termos

do art. 267, I, do CPC".

E por fitmi, contietittu a ré/rccorreumte a adummiplir as

custas da reconvenção e honorários advucamícitis em

RS 800,00, coiuformc preceituua it arm, 20, § 4°, do

CPC. E, em relação à suctumhência recíproca tia

ação principal, condena a autora e a ré ati pagaimuemutu
de 50% das custas processttais e luotmtirários

ads'uucatícios mio immiporte de RS I .(gifi,00. tios termmmos

di> art. 20, § 4°, do CPC, fixados igualmiieurte para

catia unitt das partes.

Ittc,iuut'imriiiatitt coumt a decisàut proiermda, a requueu uda

aviou rectursu) de apelação às 1. 119/141). alegando
preli flui tar iumcon'mpetêmmcia do Juízo cutout rui, ao

futidanuetmtu de quue a açãti deveria Ser prntpuusta nu

Juneatlo Especial dittuite do valor tia catusa.

No iiuértttt, adiuz ntinda qute a peiuçãum uuiicitnl di

recuuiveuiçãui fora uuidefermda pelo ir 'ão pag:itr icimun r das

custas, irias qnte este fui reali/ttdo rum' dia ((905.20)N.

tintta en qtue foi itiimmtttla, eircoirtraiiulo -se as pin is

nos autos,

Adu7 qtte para a rescisátu do pacto e tu deeltmraçãur tie

tuuulidaile tia cltittsuultt ctiittraiutai 4', § 5°. tão esusre

respaldo jurídico, des'cumtlti a tuucsittiu ler imituurcccr

intacta e apta a gerar setus lídimos e tin idienis elcimos,

coutfigutrandtt cláuustula peiral tIe uttituin e/ir

compen satóu itt. ctimiluirmrie ti tin spi iso i .uu m. -I I 2. ('C.

Por fumo, saliemittm a cuititiettaçiiun que os (itnuis tia

sucuu rmrhêmmcia tfeveni ser cuitiipeiistiduis tout Ins ire

previsão legal.

A remirruda apreseurtiuuu suas court rat i ,uzões i-ce iii stun

às f. 46/147, alegatido prelitnittar dc Cru

couttiecu mmieuimo do tee turso tuviatlti cur i ,u/ãn I

iitmemmmpest iv idade,

Este, um hres'e reltttórutm.

Irticiahruiente, aprecitn a preliminar tie ri/rn

ctiumhecunmetmto do m'ecturso pela sutu iirteiupesmis'unl:iulc.

alegada emit contrturraiões.

Prclimiuiimam 1)1.

Iruteim ipesm ir tOnic scent rso.

Adue a apelatla, cio eotitt'am'razdcs, pmclitriuirtum dc uii/r

coumhecimuentu do recuursun, p' ser ele uuiterimpesuus iv

A cermudáti de puiblneaçáti dtt seirmeimçit u>euii i eu c:ui

23.11.2009, tinia terça-feira, uuitcitiutchim-sc ir piei,

para tuitcmptlsiçãur tio i'ecrmrsnm. miii tIni 2-L I 1.2)109,

qttam'ma -feira, ctmuit'tri time thspõe ti tti I 154 do Cl'('

O prait veuicett cli) 1)8 - I 2 ,2iX19, on 'it_ic l une

stibreveto o fenmrudit do Dia da Jnistiç:i, sentiu,

suspenstu o expedicuime mio 'I'rihiintul e ir pr'cseuime

rccthrsu) aviadt, em 09,2.21)119, portatitni itnucnlsrsmrr

te ni pest is attic tile.

('uniu tttus fuuuidt,itteuitnrs, ejeuto a pmeinimirimnr tic

inteuiipesmividade.

Ctinlicçit do recurso portluue pm dpi um e temiupesu is ir

Estãui pi'eencliinltts mis niettmttis i eciiuu 5h05 d

adnmisstlnhiciatle.

I'asstu, pois, à análise dtts miões uecimt'stuls,

Apt'ecuo. agutm'a, as puelimmmimiares (lure tuittunmi siierut,dtu

tia apelação.

I'relinmi miar ((2.

Iuictimnpemêtun'itt do jut íiit.

Aprectatrtltt, a ulegaç'ãtm de pu-eli iii nau nit'

umicommtpetêncta do intl/ut ('hinmmutmu, ao tut guutrueurunn ic

tiuue a ação deveria ser proposta tio Jiur/tuulir L,speemtil
thaumme tini vaiinr da catusa, Ott pioectie, pr tu

cummipetêuicia do JECuv, dccort ente do vaIou tim e,urn.n,

não é abstiluma, scuinlo opçàtt da pai te.

O § 3° dir art. 3° da Lei 9.099/95, alilictis eI mu espécie.
assimu dispc:

"A uipçiiti pelmi pnimn'etiuirictmhum pres'msto nrc.st:u I ci

mmuipomtaiá ciii r'euuiiuieitu ut, cutidito execnin'nrrc ir,

ir, ri :uliçui, tu'': 228/21)11) I':ncini,r (n ,l.- I''


